
ANEXO XIV 

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUÇÃO EM ENGENHARIA DE SISTEMAS 

(PPGESIS) – Resolução 01/2014 de 24 de Fevereiro de 2014 

 

1. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

 

Poderão se inscrever para as vagas de Mestrado em Engenharia de Sistemas, os candidatos 

que tenham concluído curso em nível superior, reconhecido pelo MEC ou órgão similar de 

outro país, em Engenharia de Sistemas, ou Engenharia Elétrica, ou Engenharia de Controle 

e Automação, ou Engenharia Mecânica, ou Engenharia Mecatrônica, ou Engenharia Civil, 

ou Engenharia Eletrônica, ou Engenharia Agrícola, ou Engenharia da Computação, ou 

Engenharia Química, ou Engenharia de Materiais, ou Ciência da Computação, ou 

Engenharia Biomédica, ou Sistemas de Informação, ou Matemática, ou Engenharia Física. 

 

2. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA 

 

Os candidatos deverão entregar pessoalmente ou por procuração até o último dia de 

inscrição ou enviar pelos Correios com data de postagem até o último dia de inscrição todos 

os documentos exigidos na inscrição “on-line”, impressos, acrescidos dos documentos 

também impressos, específicos do PPGESIS: 

 

1. Formulário de inscrição: após fazer a inscrição pelo site http://www.prpg.ufla.br, 

imprimir o formulário a ser entregue;  

 

2. Cópia do diploma da graduação ou atestado de provável formando; 

 

3. Cópia do Histórico escolar da graduação; 

 

4. Currículo Lattes/CNPq atualizado (http://lattes.cnpq.br) impresso, encadernado; 

 

5. Comprovante ORIGINAL de pagamento da Guia de Recolhimento da União. 

 



6. Planilha de Critérios de Pontuação do Currículo Lattes (Tabela 1) preenchida com 

os pontos do(a) candidato(a) com documentação comprobatória numerada na 

sequência apresentada na Tabela 1, sem necessidade de autenticação; 

 

 

Endereço para envio da documentação pelos Correios: 

 

Universidade Federal de Lavras (UFLA) 

Departamento de Engenharia (DEG)  

Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Sistemas (PPGESIS) 

Caixa Postal: 3037 

Lavras-MG 

CEP: 37200-000 

 

 

 

Endereço e horário para entrega da documentação (pessoalmente ou por procuração): 

 

Universidade Federal de Lavras (UFLA) 

Departamento de Engenharia (DEG)  

Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Sistemas (PPGESIS) 

Caixa Postal: 3037 

Lavras-MG 

Horário: 8 às 11:30 horas e 14 às 17:30 horas 

 

3. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

O processo seletivo do Programa será realizado por meio de análise do curriculum Lattes 

cadastrado CNPq com os devidos comprovantes entregues.   

 

4. CALENDÁRIO DE REALIZAÇÃO 

 

Ver tabela do calendário 

5. DETALHAMENTO DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E PONTUAÇÃO DO 

CURRÍCULO LATTES 

 

 

A nota final de classificação do candidato  para efeito de seleção e classificação, será obtida 

pela pontuação de seu curriculum Lattes cadastrado no CNPq com as devidas cópias dos 

comprovantes das atividades. Ao currículo de maior nota, será atribuída nota 10 e os 

demais proporcionalizados em relação ao de maior nota. 

 



A avaliação do curriculum Lattes deverá considerar qualitativamente a experiência 

comprovada do candidato em projetos de iniciação científica, monitoria remunerada ou 

voluntária, estágio, experiência profissional, publicação de artigos científicos em periódicos 

com corpo editorial ou em eventos científicos, extensão, dentre outros.  

 

Para efeito de pontuação de currículo de candidatos ao processo de seleção de discentes do 

PPGESIS/UFLA, somente serão considerados os itens, e suas respectivas pontuações, 

descritos na Tabela 1. 

A pontuação dos artigos científicos considera a classificação de periódicos da Capes para a 

área de Engenharias IV no WebQualis. 

A equivalência de horas de estágio ou de monitoria em semestre será decidida pela banca 

designada pelo Colegiado do PPGESIS/UFLA quando não for citado no certificado o 

período de realização dessas atividades.  

Em caso de empate será selecionado o(a) candidato(a) com maior idade. 



 

Tabela 1 - Planilha de Pontuação para a Seleção no Mestrado em ESIS UFLA 

Candidato:  

Data: _____/_____/________ 

Assinatura:  

Item Item do currículo Quantidade  Pontos  

Trabalhos publicados em periódicos  

1 Periódicos Qualis A1 e A2: 4 pontos/artigo   

2 Periódicos Qualis B1 e B2: 3 pontos/artigo   

3 Periódicos Qualis B3, B4 e B5: 2 pontos/artigo   

4 

Periódicos Qualis C ou posições inferiores a essa, 

incluindo aqueles não pontuados no Qualis da 

Engenharia IV: 1 ponto/artigo 

  

Trabalhos apresentados em Congressos - expandidos ou simples, nacionais ou regionais 

(Máximo 4 pontos por item e 8 pontos na soma dos itens 5 a 8) 

5 Trabalhos em Congressos Nacionais: Resumos 

Expandidos (0,5 ponto/resumo).  

  

6 Trabalhos em Congressos Nacionais: Resumos 

Simples (0,2 ponto/resumo).  

  

7 Trabalhos em Congressos Regionais e Locais: 

Resumos Expandidos (0,3 ponto/resumo).  

  

8 Trabalhos em Congressos Regionais e Locais: 

Resumos Simples (0,1 ponto artigo).  

  



 

Participação em livros 

9 Livros (+ 50 páginas)  Publicados com ISBN (6 

pontos/livro) 

  

10 Capítulos de Livro Publicados com ISBN (3 

pontos/capítulo) 

  

11 Série documentos, boletins e outros documentos 

técnicos com ISSN (1 ponto/documento) 

  

Atuação como bolsista, monitor e estagiário 

12 Bolsas de Iniciação Científica/PET (1,0 

ponto/semestre de bolsa) 

  

13 Monitoria na área de Engenharia ou afins (0,5 

ponto/semestre). 

  

14 Estágios na área de Engenharia ou afins (0,5 

ponto/semestre – acumulado - de estágio). 

   

Atuação acadêmica 

15 Aulas para a graduação e pós-graduação (0,05 

ponto/hora-aula, limitando-se a 150 horas aula.  

  

16 Co-Orientação em iniciação científica ou de bolsistas 

PET (0,25 ponto/orientado/semestre) 

  

Especialização (curso Lato Sensu) 

17 Em área da Engenharia IV: 2 pontos por 

especialização concluída 

  

Outros 

18 Aprovação com conceito superior a B em disciplinas 

cursadas como aluno especial do PPGESIS: 1 ponto 

por disciplina* 

  

 



* A aprovação e o conceito de disciplina cursada como aluno especial podem ser 

comprovados por declaração do docente responsável pela disciplina.



 

 

6. DIREITO DE VISTA DOS DOCUMENTOS 

O direito de interposição de recurso relacionado ao processo seletivo e vistas dos 

documentos é assegurado ao Candidato conforme Art. 7º da RESOLUÇÃO PPGESIS 

01/2014, de 24 de fevereiro de 2014. 

 


